
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1087843 - SP 
(2017/0087877-7)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
EMBARGANTE : ANA LUCIA LOPES PANEGUINI 
EMBARGANTE : WEMERSON PANEGUINI 
ADVOGADOS : BENTO PUCCI NETO  - SP073165 

LUIS JUSTINIANO HAIEK FERNANDES  - SP119324 
FÁBIO BARBALHO LEITE  - SP168881 
BRUNA SILVEIRA SAHADI  - DF040606 

EMBARGADO : GIANFEMO PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 
LTDA 

ADVOGADO : AHMED ALI EL KADRI  - SP080344 
INTERES.  : VIRTUA PRINT GRAFICA E COMERCIO LTDA - 

EPP 
ADVOGADO : VALTER MARTINHO ZUCCARO E OUTRO(S) - 

SP064067 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C 
PEDIDO DE COBRANÇA - ACÓRDÃO DESTE ÓRGÃO 
FRACIONÁRIO QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

IRRESIGNAÇÃO DOS RÉUS.
1. Nos termos do artigo 1.022 do CPC/15, o recurso de 

embargos de declaração objetiva somente suprir omissão, dissipar 
obscuridade, afastar contradição ou sanar erro material 
encontrável em decisão ou acórdão, não podendo ser utilizado 
como instrumento para a rediscussão do julgado.

2. Na hipótese dos autos, o acórdão proferido por este órgão 
fracionário encontra-se devida e suficientemente fundamentado, 
apenas decidindo de forma contrária aos interesses da 
embargante, o que, à evidência, não consubstancia vício passível 
de correção por meio de embargos de declaração, mas sim 
pretensão meramente infringente.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 

Documento: 101654754 Página  1 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: C98235B9-396C-4A3B-970B-6037D42FD284



 

 

Superior Tribunal de Justiça
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi. 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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